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Telefone nº 94-3426-2644 

 

DISPENSA ELETRÔNICA 002/2024/PMX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024/PMX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2024/PMX 
 
 
O Município de Xinguara, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 04.144.150/0001-20, com sede à Praça Vitória Régia, s/nº, 
Centro, Xinguara – Pará, representado pelo seu Prefeito, Dr. MOACIR PIRES DE FARIA, brasileiro, casado, médico, 
portador da Carteira de Identidade nº 393.380 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 243.346.930-91, residente e domiciliado 
na Rua Pau D’arco, nº 72, Bairro Centro, Xinguara, Estado do Pará, doravante denominado CONTRATANTE, de outro 
lado a EXPRESS TRANSPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 27.391.380/0001-99, estabelecida na Rua Das 

Castanheiras, Nº 802, Centro, Xinguara - Pará, cep 68.555-115, telefone: (94)9244-5227, e-mail: 
paologomesjr@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Paolo Gomes de Almeida Junior, residente e 

domiciliado nesta cidade de Xinguara - Pará, portador da carteira de identidade nº. 4428021A e inscrito no CPF sob o 
nº. 006.114.151-86, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o contido no Dispensa Eletrônica – 
nº 002/2024/PMX, considerando o disposto no art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, tendo em vista o disposto Decreto n° 3.455, de novembro de 2023, declara situação de emergência nas 
áreas dos municípios afetados por estiagem, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de 

licitação emergencial para LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO PIPA COM CONDUTOR, Toco com 

capacidade 7.000 Litros, que tenha ano de fabricação não inferior a 2010.  uma vez que se faz necessário 

realizar o abastecimento de cisternas comunitárias e escolas municipais, bem como Postos de Saúde, localizados zona 

rural e sede do município, devido as represas e rios secarem e não ter como captar água para consumo, assim como 

para realizar serviços do lar, no município de Xinguara, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

de Referência, anexo do Edital.  

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.  

 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou supressões que 

se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  

 
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões que 

poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes.  

 
1.5. Discriminação do objeto:  
 

  ITEM   QTD.   UNID.  
DISCRIMINAÇÃO DOS 

MATERIAIS 
MARCA   V.UNIT.    V. TOTAL   

                                        ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

     1     90  Diárias LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, COM 
CONDUTOR, Toco com capacidade 
7.000 Litros, que tenha ano de 
fabricação não inferior a 2010. 
 

CAMINÃO 

PIPA 

   594,00     53.460,00 

-VALOR TOTAL – R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta reais). 

  53.460,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 
2.1 O prazo de vigência e execução do contrato será de 3 (três) meses, a contar da data de sua assinatura. 
2.1.1 A vigência deste contrato terá início em 28 de fevereiro de 2024, extinguindo-se 28 de maio de 2024, tendo início 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado pela 
legislação pertinente. 
2.2 O prazo de entrega do veículo será imediatamente após o recebimento da Ordem de Entrega expedida pela Secretaria 
de Administração, situada na Cidade de Xinguara – Pará.  
2.4.  veículos deverão ser entregue limpo e higienizado, com todos os equipamentos de segurança e dirigibilidade, 
documentação de porte obrigatório exigidos pelo DENATRAN,  
2.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico;  
2.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.  
2.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata 
substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender 
àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.  
2.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não esteja de 
acordo com a(s) especificação (ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 
3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em – R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos 
e sessenta reais). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0014.2069 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 06.182.0003.2240 – MAN. DAS ATIV. DA SECR. DA COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF.  
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade  
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imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.    
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
  

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.  
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento  
  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital;   

b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;   

c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente 

aplicável ao objeto;   

d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações  
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que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;   

e) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto qualquer relação de 

emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;  

f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como salários, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-

refeição e outros benefícios exigidos.   

g) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;   

h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;   

i) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE;   

j) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;   

k) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;   

m) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivo 

de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;   

n) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.  

o) A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no município sede da 

contratante um escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos os contatos referentes à sua execução, não 

sendo admitido a subcontratação total ou parcial do referido contrato.  

p) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da 

contratação;   

q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 

sejam compatíveis com o regime de direito público.  

r) Realizar toda a manutenção preventiva e corretiva de forma periódica nos veículos locados, de forma que não 

interrompa os serviços de locação a CONTRATANTE. Em caso de haver necessidade de interrupção da locação nos 

horários de expediente da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá disponibilizar outro veículo em substituição 

observando sempre as características e condições contratuais, sem qualquer ônus adicional a CONTRATANTE;  

s) A Contratada está obrigada, em caso de pane em via pública e/ou outro lugar em proceder o serviço de reboque 

para remoção do veículo, disponibilizando desde já outro veículo em perfeito estado de funcionamento observando 

sempre as características e condições contratuais, sem qualquer ônus adicional a CONTRATANTE;  

t) Responder por todos os ônus referentes à segurança e seguro dos veículos, para a prestação do serviço ora 

contratado, que venham a incidir sobre o presente contrato;  

u) Garantir a regularidade dos veículos junto ao DENATRAN e demais órgãos responsáveis pelo trânsito, assumidos 

a responsabilidade por eventuais ações e/ou qualquer reclamação, de modo à indenização, quando não for culpa ou 

negligencia do condutor.   

v) Os veículos deverão ser de propriedade da CONTRATADA e deverão ser entregues limpos e higienizados, com 

todos os equipamentos de segurança e dirigibilidade, documentação de porte obrigatório exigidos pelo DENATRAN, sob 

pena de rejeição de uso;  

x) Proceder à lavagem semanal dos veículos sem qualquer ônus à CONTRATANTE, devendo realizar em comum acordo 
com o agendamento para sua execução;  
w) Em caso de acidente de trânsito com algum veículo locado, proceder o acionamento do seguro (independentemente 
de culpa do condutor designado pela contratante) após a comunicação por parte da CONTRATANTE, auxiliando no que 
for necessário. Em caso de indisponibilidade do veículo, proceder a sua substituição observando sempre as características 
e condições contratuais, sem qualquer ônus adicional a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO AMPARO LEGAL  
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8.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização da Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista o disposto 

Decreto n° 3.455, de novembro de 2023, declara situação de emergência nas áreas dos municípios afetados por estiagem 

(COBRADE 1.4.1.1.0). 

 
  

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 
9.1 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do CONTRATANTE, designado para esse 
fim.  
 
9.2 - O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
9.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
 
9.4 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Administração do CONTRATANTE.  
 
9.5 - As empresas que não têm representação no município de XINGUARA/PA, deverão, no prazo de 10(Dez) dias, 
instalar uma representação em local de fácil acesso, para garantir o fornecimento em tempo hábil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES  
 
10.1. É vedado à CONTRATADA:  
10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 137 da Lei n.º 
14.133/2021.  
 
11.1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
11.2 - A rescisão deste contrato poderá ser:  
 
11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a IV e IX do artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021.  
 
11.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
ou  
 
11.2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 
11.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
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12.1 - A publicação do presente contrato, de responsabilidade do CONTRATANTE, deverá ser feita, na Imprensa Oficial, 
no prazo até o décimo dia útil, conforme prevê o artigo 94, inciso II da Lei 14.133/2021.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
 
13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de Xinguara, Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
 
 
13.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo       
                                                                                                         
                                                                                          Xinguara/PA, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE XINGUARA/PA 

                                                                 MOACIR PIRES DE FARIA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

 

 
    ____________________________________________ 

EXPRESS TRANSPORTADORA LTDA  
Paolo Gomes de Almeida Junior – Representante 

CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1.________________________________________    
                                 
       
 
2.________________________________________ 
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